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L E I N9 2119/78 
de 20 de dezembro de 1978 

Dispõe sobre prazo para regulari
zação de construções clandestina~ 

O Prefeito Municipal de Sio José dos Campos, 
faz saber que a Ci~ara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guin te Lei· 

Artigo 19 - Os interessados em regularizar
construções clandestinas desde que para fins residenciais edificadas an
teriormente à presente lei, poderio: 

a) usufruir dos benefícios concedidos pela 
Lei n9 2030/78, desde que cumpridas as exigências nela conti 
das; 

b) protocolar o requerimento competente até 

60(sessenta) dias após a publicação da presente lei. 

Artigo 29 - A Administração Municipal deve 
rá dar ampla divulgação dos benefícios concedidos pela presente lei, p~ 

la imprensa falada e escrita . 

Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Sio José dos Campos, 
20 de dezembro de 1978 . 

Prefe ito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de -
Administração, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de mil novecen
tos e setenta e oito. 

Diretor de Administração 

DA/ fjr . 


